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                                       CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
   CNPJ: 77.778.694/0001-17 
 

                                                AUTORIZAÇÃO Nº. 06/2025 
 

Através do presente venho solicitar a autorização para o recebimento de diária, a qual será 
utilizada para cobrir despesas com alimentação, conforme descrito na justificativa abaixo 
mencionada: 

JUSTIFICATIVA 
 

Requeiro a concessão de 01 (uma) diária de alimentação, no valor de R$ 191,14, em 
razão de deslocamento à cidade de Curitiba/PR, no dia 17 de março de 2026, para 
participação em reuniões institucionais, sendo: às 10h com o Deputado Estadual Sr. 
Alexandre Curi e às 14h com o Deputado Estadual Sr. Antônio Anibelli Neto, com a 
finalidade de tratar de assuntos de interesse do Município de Ipiranga, bem como 
buscar recursos e fortalecer parcerias institucionais. 

 
Para maior clareza firmo o presente. 

Ipiranga, 13 de março de 2026. 
 

LAERTES PRESTES- MATRÍCULA 51 
VEREADOR 

 

AUTORIZAÇÃO 
Com base na justificativa e documentação anexa apresentados pelo 
Funcionário/Agente político acima descrito, autorizo a diária solicitada. 
Conforme descrito na Tabela Anexa a Lei 2566/2018, atualizada pelo Decreto 
Legislativo nº. 12/2025, o valor da diária solicitada será de R$ 191,14. Encaminhe-se 
à Divisão de Finanças para realização do empenho na seguinte dotação: 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
0103101012.001 – ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 – DIÁRIAS PESSOAL CIVIL 
14.14.03– AGENTES POLÍTICOS 

 
Ipiranga, 13 de março de 2026. 

 

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 
PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 07/2026  
DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2026 

 
Fundamentado no art. 75 II, da Lei 14.133/21, HОМOLOGO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para autorizar a aquisição dos produtos abaixo relacionados, a fim de suprir 
o almoxarifado da Câmara Municipal de Ipiranga. 
 
EDICLEIA APARECIDA ZACHESKY DA SILVA 
CNPJ: 32.656.339/0001-37 
Valor total do fornecedor R$: 6.790,23 (seis mil setecentos e noventa reais e vinte e três 
centavos);  

 (Lotes:1, 2, 3, 4, 5, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 
32, 40). 

Lote Item Descrição / Especificação 
Und. 
Med 

 
 
Marca 

 

Quanti
dade. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1 

Água sanitária- Composição do 
Produto: Hipoclorito de Sódio 
2,5%, Hidróxido de Sódio e 
Veículo. Teor de Cloro Ativo 
Entre 2,0 e 2,5% p/p. 
Embalagem 5 litros. 

unida
de 

So aroma 5 6,47 32,35 

2 1 

Detergente líquido, neutro, 
concentrado. Composição do 
produto: glicerina, 
coadjuvantes, conservantes, 
sequestrante, espessantes, 
corantes, fragrância e veículo. 
Componente ativo: linear 
alquilbenzeno sulfonato de 
sódio. Embalagem 500 ml 

unida
de 

 
Super lar 

 
15  2,00  30,00 

3 1 

Desinfetante de uso geral, ação 
fungicida e bactericida, aroma 
lavanda. Composição: 
Tensoativo catiônico, 
sequestrante, preservante, 
opacificante, controlador de 
PH, fragrância e veículo.  
Validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega. 
Embalagem 5 litros 

unida
de 

Duvali  7 7,74 54,18 

3 1 
Desinfetante de uso geral, ação 
fungicida e bactericida, aroma 
lavanda. Composição: 

unida
de 

Duvali  7 7,74 54,18 
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Tensoativo catiônico, 
sequestrante, preservante, 
opacificante, controlador de 
PH, fragrância e veículo.  
Validade mínima de 12 meses 
a contar da data da entrega. 
Embalagem 5 litros 

4 1 
Álcool líquido 70%, 
embalagem com 1 litro 

LT Tupi  15 7,00 105,00       

5 1 

Luva de segurança amarela, 
confeccionada em latex 
natural, com revestimento 
interno em verniz silver; 
antiderrapante na palma, face 
palmar dos dedos e pontas dos 
dedos; punho picotado- 
Tamanho M 

 
par 

 
Nobre  

 
10 

 
3,62 

 
36,20 

8 1 

Limpador multiuso para 
limpeza pesada de longa 
duração, perfumado. 
Composição mínima: Alquil 
benzeno sulfonato de sódio, 
álcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, fragrância e 
água. Frasco de 500 ml. 

unida
de 

Gioca   20 5,00 100,00 

11 1 

Vassoura de palha-vassoura de 
palha  com cepa e cerdas de 
palha, cabo em madeira sem 
ferpas, resistente, bem 
amarrada e presa ao cabo. 

unida
de 

Perovinha   02 18,00 36,00 

12 1 
Borrifador spray plástico - 
500ml- transparente; com 
spray; modelo gatilho. 

Unida
de 

Nobre 5 4,32   21,60 

13 1 

Limpa pisos removedor de 
sujeiras concentrado 
para limpeza de cozinhas, 
banheiros e calçadas. Tipo 
removex. "Marca perfecto ou 
similar ou de melhor 
qualidade". EMBALAGEM 
DE 2 LITROS 

lt 
  
Perovinha  

5 12,00               36,00 

  14   1 

Papel higiênico, Embalagens 
contendo 12 unidades de rolos 
de 30m x10cm ( conforme 
temo de referência). 

unida
de 

Tropicos 8 6,90 55,20 
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15 1 

Esponja de limpeza (bucha de 
lavar louça): esponja dupla 
face, composta por espuma de 
poliuretano e fibra abrasiva 
sintética, dimensões 
aproximadas 11 x 7 x 3 cm. 
indicada para limpeza de 
utensílios domésticos e 
superfícies laváveis. 
embalagem única contendo 4 
esponjas 

unida
de 

Britsh  20 3,00 60,00 

17 1 

Açúcar refinado, pacote com 1 
kg, obtido da cana de açúcar, 
refinado, com aspecto cor e 
cheiro próprio, sabor doce, 
com teor de sacarose mínimo 
de 99% p/p e umidade máxima 
de 0,3%p/p.  Sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas. 
Validade 10 meses a partir da 
data de entrega.  

unida
de 

Alto 
Alegre  

40 5,00 200,00 

18 1 

Biscoito Wafer, com diversos 
sabores de chocolate. 
(chocolate branco; chocolate 
preto; chocolate com avelã). 
Validade mínima 8 meses a 
partir da data de entrega. 
Marca de referência: 
"Bauducco, ou similar ou de 
melhor qualidade"; 
Embalagem mínimo 115 
gramas 

unida
de 

Visconti  13 4,00 520,00 

19 1 

Leite em pó integral 
instantâneo, composição: leite 
integral, vitaminas A e D e 
emulsificante lecitina de soja. 
Rendimento de duas colheres 
de sopa do produto para 200ml 
de água, Validade mínima 8 
meses a partir da data de 
entrega. " Marca de referência: 
Ninho, Italac ou similar ou de 
melhor qualidade"; 
Embalagem com 400g. 

unida
de 

Mimo  40 16,00 640,00 

20 1 

Café em pó tipo tradicional: 
torrado e moído, com moagem 
fina e uniforme, contendo selo 
de certificação de pureza 
ABIC, 100% café arábica, 
Embalagem de 500 g, tipo a 

unida
de 

Três 
corações  

40 32,00                1.280,00  
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vácuo Validade mínima de 10 
(dez) meses. 

21 1 

Água mineral natural sem gás; 
acondicionada em copo 
plástico, lacrado c/tampa 
aluminizada; com validade 
mínima de 5 meses a contar da 
data da entrega; caixa com 48 
unidades contendo 200 ml. 

cx milagre   60 40,00 2.400,00 

22 1 

Biscoito doce sem recheio,   
tipo sequilhos: amido de milho 
e/ou mandioca, Sabor 
tradicional e sabores diversos. 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses na data da entrega  

unida
de 

Coração 
de mãe  

30 9,00 270,00 

23 1 

Biscoito salgado, tipo club 
social, sabor original. Validade 
mínima de 8 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem 
impermeável, fechada mínimo 
144g.  

unida
de 

    Sol  30 5,00 150,00 

24 1 

Pão de mel com chocolate - 
Biscoito sabor mel com 
cobertura de chocolate. 
Embalagem mínimo de 200g. 
Validade mínimo de 6 meses 
no momento da entrega. 
Produto similar ou superior ao 
produto Beijo Baino. 

unida
de 

Bauducco  30 11,90 357,00 

26 1 

Garrafa Térmica de Pressão em 
Inox Air Pot 1,8L. - Com 
capacidade para 1,8 L; Possui 
ampola de vidro e acabamento 
em aço inox, descrição 
completa no Termo de 
referência 

unida
de 

Nobre  2 87,00 174,00 

27 1 

Filtro de papel, dupla costura 
lateral, tamanho médio 103, 
para coar café. Exclusiva 
tecnologia de microfuros que 
mantém o pó e a água juntas 
pelo tempo ideal. Caixas 
contendo 30 unidades 

 
cx 

 
Iguaçu  

 
20 

 
4,00                  

 
80,00       

28 1 

Mexedor para café, plástico 
cristal, tipo italiano. Material 
poliestireno convencional 
(cristal transparente), atóxico, 
descartável, tamanho 11 cmx1 
cm. pcte 500 unidades 

pct mexa bem  2 9,00 18,00 
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29 1 

Papel toalha para cozinha, 
branco, macio, absorvente, 
folha dupla, picotado - pacote 
com 02 rolos com 50 toalhas, 
tamanho 22x20 cm cada folha. 

pct Tropicos   10 4,00 40,00 

30 1 

Copo descartável com 
capacidade de 50 ml café 
material: polipropileno-pp, 
massa mínima;0,75g, cor; 
branca opaca. 
pacote plástico com 100 
unidades.  

pct Copozan  30 2,50 75,00 

32 1 
Fita Durex Transparente 12 
mm X 50 m 

unida
de 

Talge 2 1,10 2,20 

40 1 
Pilha alcalina 1,5 V tamanho 
AAA (palito), pacote com 2 
pilhas. 

unida
de 

Maxprint  5 3,50 17,50 

 
IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA LTDA 
CNPJ: 60.173.263/0001-24 
Valor total do fornecedor R$: R$ 1.445,00 (um mil e quatrocentos e quarenta e cinco    
reais;  

  (Lote: 16). 

Lote Item Descrição / Especificação 
Und. 
Med 

 
Marca 

 

Quanti
dade. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

16 01 

Lavadora de alta pressão 
elétrica monofásica, tensão 
110 V, frequência 50 ou 60 
Hz, potência mínima de 1.900 
W, pressão máxima mínima de 
1.600 PSI e vazão mínima de 
300 L/h, equipada com 
mangueira de alta pressão com 
trama de aço ou reforço 
equivalente, com 
comprimento mínimo de 5 
(cinco) metros, rodas para 
transporte e certificação pelo 
INMETRO. Deverá 
acompanhar pistola de alta 
pressão, bicos com ajuste de 
pressão/jato regulável e bico 
rotativo tipo turbo, com 
garantia mínima de 12 meses. 

unidad
e 

Wap / 
Pressão / 
Premium

110V 

01 1.445,00 1.445,00 

 
HELPFIX ATACADO DE PAPELARIA LTDA 
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CNPJ: 20.992.564/0001-65 
 
Valor total do fornecedor R$: 401,10 (quatrocentos reais e dez centavos);  

  (lotes: 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42). 

Lote Item Descrição / Especificação 
Und. 
Med 

 
 
Marca 

 

Quantid
ade. 

valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

31 1 
Fita Durex Transparente 
48mmx100m.   

unidad
e 

 
Sutape   

2 5,50 11,00 

 33 1 

Grampeador de metal 
tamanho aproximado 13 cm, 
para grampear até 25 folhas, 
grampos 26X6 

unidad
e 

Jocar  2 9,50 19,00 

34 1 

Pasta arquivo morto azul. 
Características mínimas: 
dimensões 350 x 130 x 
245mm, Plástico Corrugado 
“polionda” (polipropileno), 
fecho com aba e encaixe 
lateral. 

unidad
e 

Polibras  30 4,50 135,00 

35 1 

Caixa de caneta 
esferográfica com 50 
unidades; Cor da tinta: 
AZUL; Ponta média 1,0 mm 
com esfera de tungstênio; 
Corpo transparente e 
hexagonal; Escrita macia e 
cor intensa; Tampa 
ventilada. 

cx 
Compact

or  
01 30,00 30,00 

36 1 

Caixa de lápis de cor com 
12 cores sortidas, 1ª linha, 
contendo lápis em tamanho 
padrão escolar 
(aproximadamente 17 cm de 
comprimento), formato 
sextavado, cores vivas e 
vibrantes, produzido com 
madeira reflorestada, alta 
qualidade de pigmentação e 
resistente à quebra.  

cx Brw  10 4,00 40,00 

37 1 

Apontador de lápis com 
reservatório - Apontador 
escolar confeccionado em 
plástico resistente e atóxico, 
com reservatório acoplado 

unidad
e 

Leo e 
Leo  

15 0,84 12,60 
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para armazenamento de 
resíduos. Especificações 
mínimas: 01 (um) furo; 
Depósito coletor 
translúcido; Formato 
retangular; Composição: 
resinas termoplásticas; 
Lâmina em aço de alta 
durabilidade, com corte 
preciso, fixada por parafuso. 
Dimensões mínimas (C x L 
x A): 5 cm x 2 cm x 1 cm. 

38 1 

Borracha escolar com capa 
protetora plástica, nas 
medidas mínimas 55 x 30 x 
10 (mm). Borracha branca 
(livre de pvc). Produto 
certificado pelo Inmetro. 

unidad
e 

Master  10 0,85 8,50 

39 1 

RÉGUA DE USO 
ESCOLAR, comprimento 
de 30 cm, com o mínimo 
3mm de espessura, 
confeccionada em material 
plástico resistente, na cor 
cristal (transparente), com 
escala em centímetros e 
milímetros, devidamente 
legível, contendo borda 
chanfrada para facilitar a 
leitura e o uso. 

unidad
e 

Dello 15 2,00 30,00 

41 1 
Pilha alcalina 1,5 V 
tamanho AA (pequena) 
pacote com 2 pilhas. 

unidad
e 

Elgin 5 4,00 20,00 

42 1 

Pilha alcalina 23A 12 V; no 
tamanho 28,5mm de 
comprimento, 10,3mm de 
diâmetro; para controle de 
portão eletrônico. Cartela 
com 1 unidade. 

unidad
e 

Elgin 5 19,00 95,00 

 
MSI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 20.992.564/0001-65 
Valor total do fornecedor R$: 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais);  

  (lote:43). 
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Lote Item Descrição / Especificação 
Und. 
Med 

 
Marca 

 

Quanti
dade. 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

43 
 

01 
Refil De Tinta Para impressora 
Canon Megatank original - GL-
10 - PGBK 10 (preto)  

unidade 
Canon 
GL10 

9 90,00   810,00 

02 
Refil De Tinta Para impressora 
Canon Megatank original - GL-
10 - M (magenta) 

unidade 
Canon 
GL10 

6 80,00 480,00 

03 
Refil De Tinta Para impressora 
Canon Megatank original - GL-
10 – Y (amarelo) 

unidade 
Canon 
GL10 

6 80,00 480,00 

04 
Refil De Tinta Para impressora 
Canon Megatank original - GL-
10 - C (ciano) 

unidade 
Canon 
GL10 

6 80,00 480,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 10.886.33 (10.886.33 (dez mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e trinta e três centavos). 
LOTES MAL SUCEDIDOS: Lotes Fracassados (6,7,9,10,25) 

Dotações orçamentárias:  

01.001 Câmara Municipal 

01.031.0001.2.001 Atividades do legislativo Municipal 
33.90.30.00 Material de consumo 

30.07.12 Gêneros de alimentícios para copa e cozinha 

30.16.00 Material de Expediente 

30.17.00 Material de processamento de dados  

30.21.00 Material de limpeza e produtos de higienização 

30.26.00 Material elétrico e eletrônico 

30.99.01 Material para copa e cozinha 

01.031.0001.2.003 Equipamento do Legislativo Municipal 

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
 

Ipiranga, 13 de março de 2026. 
 

MEIRIANE MENDES LEPKA CORREIA 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga 
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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 097 
                                                           De 13 de março de 2026 

 
 
                DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso 

das     atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo n.º: 69, Inciso XI, e 

             

                Considerando o Protocolo nº 1616/2026 da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, resolve, 

 

 

DESIGNAR 
 
 

I - A servidora BRUNA APARECIDA GASPARELO, ocupante do cargo de 

provimento efetivo professora, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica Escolar, com a 

carga horária de 20 (vinte) horas semanais de serviços, na Escola Rural Municipal de São Braz, 

com efeitos a partir de 02/03/2026. 

            II - Fica concedida a gratificação FGP-1 à servidora, com efeitos a partir de     

02/03/2026. 

  

                Registre-se. 

    Publique-se. 

    Cumpra-se. 

    Oportunamente, arquive-se. 

 

 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 24/2026 
 
OBJETO: Seleção e contratação de empresa que se enquadrem como MEI, ME e EPP 
conforme Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Complementar 147/2014, para  prestação 
de serviços de levantamento topográfico, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Planejamento. 
 
O Município de Ipiranga, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, o Sr. Douglas 
Davi Cruz, torna público para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 31 de março de 
2026, às 09:00 horas, (horário de Brasília) no portal bllcompras.com, conforme 
especificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico n°. 24/2026. 
 
O EDITAL na íntegra, seus anexos, encontram-se à disposição de interessados junto ao 
Departamento de Licitação na Rua XV de Novembro, 589, no Município de Ipiranga/PR  
e no e site: www.ipiranga.pr.gov.br e bllcompras.com. Informações pelo Fone: (42) 3242-
8501 e e-mail: licitacao@ipiranga.pr.gov.br, mencionando a identificação da interessada, 
com razão social (CNPJ/MF) nome (CPF/MF), endereço, número de telefone, fac-símile e 
/ou e-mail.  
 
Ipiranga-PR, aos 12 de março de 2026. 
 
 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº. 6/2025 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. todos os atos 
praticados pela Srª. Agente de contratação no bojo do certame licitatório – Concorrência Eletrônica 
nº. 6/2025, conforme especificado no Edital de Adjudicação, à Licitante Vencedora, observadas as 
demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Construção de Creche com execução de serviços de: serviços preliminares e 
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; 
alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; 
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-
glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e 
demais itens e especificações constantes no projeto. 
Área Construída: 456,86 m².Colocação de placas de comunicação visual. Prazo de execução: 270 
(duzentos e setenta) dias. 
 
FORNECEDOR: DIMENSÃO 3ª ARQUITETURA, ENGENHARIA E DESIGN LTDA  
CNPJ: 40.071.711/0001-71 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 1.955.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e cinco mil reais). 
Ordem Especificação Unid. Quant. Valor Global 
1 Construção de Creche com execução de serviços de: 

serviços preliminares e administração da obra; movimento 
de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; 
alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; 
esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações 
elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; 
instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; 
revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, 
pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, 
paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e 
demais itens e especificações constantes no projeto. 
Área Construída: 456,86 m². 
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 270 (duzentos e setenta) dias. 

GBL 1 R$ 
1.955.000,00 

 
Ipiranga/PR, 13 de março de 2026. 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

 

Edição 2.515 | Ano 2026
16 de março de 2026

Página 14

HOMOLOGACAOCONCORRÊNCIA N° 06-2025

Certificação Digital: ORMX9RDG-LJKTDJ3F-QJLKFXLA-MTQ1RPKW
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPIRANGA 

 

RESOLUÇÃO nº 01/2026 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPIRANGA, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei nº 2.322, de 31 de março de 2015 , e conforme decisão da Plenária nº 395/2026, realizada em 12 de 
março de 2026 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a prestação de contas referente à Deliberação nº 78/2022 “Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da 
Criança e do Adolescente”  relativa ao período de 01/01/2025 a 31/12/2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ipiranga, 13 de março de 2026. 

ALINE RAYANE DA SILVA LIMA  

Presidente do CMDCA  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPIRANGA 

 

RESOLUÇÃO nº 02/2026 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPIRANGA, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei nº 2.322, de 31 de março de 2015 , e conforme decisão da Plenária nº 395/2026, realizada em 12 de 
março de 2026 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a prestação de contas referente à Deliberação nº 47/2022, “ Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 
Intersetorial as famílias com gestantes e crianças de 0 a 6 anos de idade 1ª infância”, relativa ao período de 01/01/2025 
a 31/12/2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ipiranga, 13 de março de 2026. 

ALINE RAYANE DA SILVA LIMA  

Presidente do CMDCA  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPIRANGA 

 

RESOLUÇÃO nº 03/2026 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IPIRANGA, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei nº 2.322, de 31 de março de 2015 , e conforme decisão da Plenária nº 395/2026, realizada em 12 de 
março de 2026 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a documentação técnica da instituição de acolhimento Casa Lar Vale a Pena Viver, composta pelos seguintes 
instrumentos: 

• I – Plano de Trabalho; 

• II – Projeto Político Pedagógico; 

• III – Regimento Interno. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ipiranga, 13 de março de 2026. 

ALINE RAYANE DA SILVA LIMA  

Presidente do CMDCA  
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